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ATO DA MESA 007/2017 
 
 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA BOA, 

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, 

RESOLVE O SEGUINTE: 

 

 

ATO 

 

Dispõe sobre o cargo de 2º Secretário da Mesa 

Diretora para o Biênio 2017/2018, e dá outras 

providências. 

 

 

Artigo 1º - Em conformidade com o artigo 38 da Resolução nº. 002/2014 – 

Regimento Interno Desta Egrégia Casa de Leis, fica alterado o 

Cargo de 2º Secretário da Mesa Diretora, tendo em vista a 

renúncia formalizada do Nobre edil Paulo Sérgio Abel dos Santos. 

 

Artigo 2º - A Mesa Diretora para o Biênio 2017/2018 passará a ser composta 

pelos seguintes membros: 

 

 

VALTER COLONELLO                                                    MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI 
PRESIDENTE                                                                            VICE – PRESIDENTE 

 
 

ADEMIR GALHARDO ROMERO                                     WILSON WANDERLEI ESPOSTO 
1º SECRETÁRIO                                                                                 2º SECRETÁRIO 

 
 

Artigo 3º - Os membros da mesa ficam sujeitos às disposições constantes na 

Resolução 002/2014 – Regimento Interno. 
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Artigo 4º - O presente ato prevalecerá para o biênio de 2017/2018. 

 

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Edifício da Câmara Municipal de Terra Boa, Estado do Paraná, aos 29 dias do 

mês de Setembro de 2017. 

 

 

 

 

VALTER COLONELLO 
PRESIDENTE 

 
 
 

MÁRCIA ELENA LOURENÇO MARI 
VICE – PRESIDENTE 

 
 
 

ADEMIR GALHARDO ROMERO 
1º SECRETÁRIO 

 
 
 

WILSON WANDERLEI ESPOSTO 
2º SECRETÁRIO 


